EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

tendo por objeto as alíneas “a”, “b”, “d”, “f” e “g” do inciso I do artigo 3º da Lei 5.640, de 5 de junho de 2001, do MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, que “Cria o Conselho Municipal do Idoso”, pelas seguintes considerações de direito:

1) As normas em comento dispõem:

“Art. 3º – O Conselho Municipal do Idoso será composto por órgãos públicos, considerados membros natos, e por entidades de atuação e representação social, assim especificados:

I - membros natos:

a) Poder Judiciário;

b) Ministério Público;

(...)

d) Secretaria Estadual de Educação – 4ª DE;

(...)

f) Fundação Gaúcha do Trabalho;

g) 5ª Delegacia Regional da Saúde".

2. Da Inconstitucionalidade Formal:

De plano, observa-se que o Município de Caxias do Sul, por mais louváveis que possam ter sido as intenções dos Senhores Vereadores, ao compor o Conselho Municipal do Idoso com a participação do Poder Judiciário, Ministério Público, 4ª Delegacia Estadual de Educação, Fundação Gaúcha do Trabalho e 5ª Delegacia Regional da Saúde (estes três últimos órgãos do Executivo Estadual)
, editou normas sobre matéria estranha à sua competência legislativa, criando atribuições para entes públicos estaduais. 

Assim, não havia espaço para a atividade legislativa municipal, sequer a suplementar, porquanto, na melhor exegese do artigo 30, incisos I e II, da Carta Federal, pode-se asseverar que a organização do órgãos do Poder Executivo Estadual, Poder Judiciário e do Ministério Público evidentemente não são assuntos de interesse local.

Calha o dissertado por FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA:
“Porém, assiste razão a FERREIRA FILHO quando rejeita a exegese do artigo 30, II, segundo a qual o Município poderia legislar sobre qualquer matéria, complementando ou suprindo a legislação federal ou estadual.

O próprio artigo 30, II esclarece que a legislação municipal suplementar ocorrerá no que couber. É preciso, pois, verificar quando cabe essa legislação.

Preliminarmente, diríamos que só cabe a suplementação em relação a assuntos que digam respeito ao interesse local. Nenhum sentido haveria, por exemplo, em o Município suplementar a legislação federal relativa ao comércio exterior ou a relativa à nacionalidade e à naturalização. Da mesma forma, seria sem propósito que a lei municipal suplementasse a legislação estadual atinente ao funcionalismo do Estado ou à organização da Justiça Estadual”.

Em vista dessas considerações, salienta-se que a Municipalidade, ao criar o Conselho Municipal do Idoso, considerando como membros natos entidades de outra esfera da Federação, claramente invadiu o espaço normativo Estadual, legislando sobre matéria que refoge à sua competência, em flagrante afronta ao artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, dispositivo referente ao princípio da repartição de competência legislativa, de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos do artigo 8º e 13, caput, da Constituição Estadual. 

Acerca dessa hipótese de vício, oportuno registrar o entendimento do ilustre Clémerson Merlin Cléve, no seu excelente “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, in verbis:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então, a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência (...)”.

E o egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Pleno, já teve oportunidade de asseverar que as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior, por serem de observância obrigatória pelos demais entes federados, podem ser parâmetro de controle de constitucionalidade de ato normativo municipal, forte no art. 8º da Carta Gaúcha; disse o Pretório Rio-Grandense na ADIN n.º 593110141:

“(...) a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições”.

3. Da Inconstitucionalidade Material:

Os dispositivos atacados também padecem de vício de ordem material, porquanto violam as autonomias constitucionais do Poder Executivo Estadual, do Poder Judiciário e do Ministério Público.

A Constituição Estadual, em seu artigo 82, inciso VII, expressamente assevera que ao Governador compete, privativamente, dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual; e mais, na esteira da Constituição Federal, confere ao Poder Judiciário, nos seus artigos 93, 95 e 98, e ao Ministério Público, nos artigos 109 e 110, autonomia administrativa, funcional e orçamentária.

Por outro lado, a Carta Estadual em seus artigos 60, inciso II, alínea “d”, 95, inciso V, alínea “e”, e 108, § 4º, pela ordem atribuem ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça (obviamente na figura de seu Presidente) e ao Procurador-Geral de Justiça a iniciativa para deflagrar, perante a Assembléia Legislativa, o processo legislativo que diga respeito à organização, competência e atribuições dos seus respectivos órgãos.

Dessarte, a inserção de órgãos do Poder Executivo Estadual, do Poder Judiciário e do Ministério Público na composição do Conselho Municipal do Idoso, indiscutivelmente, desrespeitou as referidas autonomias garantidas pela Constituição Estadual. 

Por fim, cabe salientar que este Tribunal Pleno já reconheceu a inconstitucionalidade de leis que criaram atribuições a membros do Poder Judiciários e do Ministério Público, como revelam as decisões das ADIns. nºs 70001256643, 594021719 e 592071328:

“ADIN. Lei municipal que estabelece atribuições e funções a membro do Poder Judiciário Estadual na hipótese de decretação da perda de mandato de integrante do Conselho Tutelar Municipal. Inconstitucionalidade formal, pois do Tribunal de Justiça do Estado a competência privativa para proposições de tal ordem à Assembléia Legislativa.

Ação julgada procedente.” 

“ADIN. CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTES. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Padece de inconstitucionalidade a norma que determina integre o Ministério Público órgão componente de Conselho Municipal, por afronta a sua autonomia administrativa.

Ação conhecida e julgada procedente.”

“DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSELHO MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL. INCLUSÃO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA. INVALIDADE.

Inválida, por inconstitucionalidade de lei municipal na parte em que inclui Promotor de Justiça como integrante de Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, eis que inviável atribuir obrigações e ônus a servidores não municipais embora desejável.” 

4. Da Liminar:

Há necessidade, outrossim, da suspensão liminar dos efeitos do dispositivos impugnados.

O fumus boni juris indiscutivelmente encontra-se presente nas considerações feitas acima, onde demonstrou-se os vícios de ordem formal e material das inquinadas de inconstitucionalidade.

Por outro lado, o periculum in mora revela-se igualmente ocorrente, visto que, enquanto vigente os mencionados dispositivos, os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos referidos órgãos do Poder Executivo Estadual poderão ser instados a participar do Conselho Municipal do Idoso, e, ao negarem-se em participar, tal conduta poderá ser interpretada como contrária à instalação e funcionamento do Conselho, circunstância que lhes poderá infligir sérios constrangimentos perante a comunidade de Caxias do Sul.

Sendo assim, plenamente presentes os pressupostos necessários à concessão da liminar, a suspensão da eficácia das normas atacadas deve ser deferida.

5. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) o deferimento da medida liminar, determinando-se a suspensão da eficácia das alíneas “a”, “b”, “d”, “f” e “g” do inciso I do artigo 4º da Lei nº 5.640, de 05 de junho de 2001, do MUNICÍPO DE CAXAIS DO SUL;

b) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

d) seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade das alíneas “a”, “b”, “d”, “f” e “g” do inciso I do artigo 4º da Lei nº 5.640, de 05 de junho de 2001, do MUNICÍPO DE CAXIAS DO SUL.
Causa de valor inestimável. 

Porto Alegre, 22 de outubro de 2001.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
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